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PORTARIA COMED Nº 1, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

  
Dispõe sobre a nomeação dos
Coordenadores dos Módulos do
Curso de Graduação em Medicina.

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 71 e art. 73 do Regimento Geral, e

CONSIDERANDO a organização do Curso de Graduação em Medicina em
Eixos e Módulos;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e publicar as nomeações
dos Coordenadores de Eixos e Módulos do Curso de Graduação em Medicina;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear os Coordenadores de Eixos e Módulos do Curso de

Graduação em Medicina, da Universidade Federal de Uberlândia:
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Art. 2º A nomeação terá validade por prazo indeterminado, a partir desta
data, podendo sofrer alterações e adequações.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Prof.ª Dr.ª Rosângela Martins de Araújo
Coordenadora do Curso de Graduação em Medicina - FAMED/UFU

Portaria R. N.º 1461/2017
 

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Martins de Araújo,
Coordenador(a), em 20/03/2019, às 18:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1002843 e o código CRC 296150EF.

 
Referência: Processo nº 23117.008299/2019-57 SEI nº 1002843
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